
UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

ATO DA REITORIA NO.J45 /98 

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO E REITOR DA UNIVERSIDADEE DEE 
BRASÍLIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e de acordo com o artigo 84, parágrafo 
2°, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, alterado pela Lei n° 9.527, de 10 de dezembro de 
1997, 

RESOLVE: 

Conceder licença para acompanhar cônjuge à servidora ADÍLIA MARIA VIEIRA 
BRUNO, matrícula n° 151441, Professora Assistente do Departamento de Odontologia, a partir de 
19/10/98, com lotação provisória na Universidade Federal do Pará. 

Brasília, 	de outubro de 1998. 
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